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Acrescenta parágrafo ao artigo 231 da Constituição F~
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Justiça e de Redação, pela admissibilidade; e da
Comissão Especial, pela aprovação, com substitutivo,
contra os votos dos Srs. Domingos Dutra, Gilney Via­
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AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E· DO SENADO· FEDERAL pr.2.
mulgam a. seguinte emenda à Constituição:

Artigo único - Acrescente-se o seguinte parágrafo prime!
ro ao artigo 231 da Constituição Federal, renumerando-seos de-
mais:

Art. 231 - •••

Parágrafo 12 - A demarcação das terras -tradicionalmente
ocupadas pelos índios, vedada a sua execução em faixa de frontei­
ra,depende de autorização prévia do Congresso Nacional, após a a~

provação da extensão e dos'limites ,territoriais da áreaquecompr~

endé a. reserva indígena, respeitado o disposto nos parágrafos 22 e
42 do artigo 64 da Constit"uiçãd.
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JUSTIFICAÇKO

Quando Pedro Álvares Cabral aportou sua esquadra no Bra­

sil, em 1500, imaginou que a terra descoberta fosse uma ilha e não

parte de um novo continente, habitado por seres inteligentes, que

tinham as suas c~eÓças e que viviam em sociedade da forma organiz~

da. Ao primeiro contato com os colonizaaores foram estes seres in­

teligentes considerados selvagens e denominados índios.

Este fato, documentado na carta de Pero Vaz de Caminha a

sua Majestade o rei de Portugal, é a prova histórica de que os cha

mados índios eram os habitantes das terras que haviam sido desco­

bert:as, as quais, mais tarde, integrariam o terJ:itório de um País-.

Continente chamado Brasil.

Poderíamos, portanto, afirmar que, até o descobrimento

do Brasil pelos portugueses, os índios ocupavam mansa e pacifica­

mente as terras brasileiras. Em última análise, isso representa di

zer que os índios detinham a posse das terras descobertas.

Por esta ótica, entendemos que não pode haver discussão

em torno do direito de posse dos índios sobre as terras por eles

. ocupadas. Até porque esta é uma posse histórica, tida e havida

quem sabe há milhões de anos do descobrimento feito pelos portugu~

ses no século XVI da era cristã.

Assim, se a posse dos índios.~s terras por eles

ocupadas não pode ser discutida por ser reconhecida historicafuen­

te ... e se a propriedade dessas terras é da União, conforme precei

tua o inciso XI do artigo 20 da nossa Carta Magna •.. résta então

apenas a discussão'a respeito do.direito de domínio dos índios so­

bre as mencionadas terras.

O artigo 231 da nossa Lei Maior garante a posse permane~

te dos índios sobre as terras por eles tradicionalmente ocupadas.

Garantiu também, de forma indiscutível o direito de domínio dos íQ

dios sobre essas terras ao decidir pela sua demarcaçao, passando à

União a competência para efetivá-la:

Sobre o assunto, é digna de registro' e de elogios, sob

todos os aspectos, a decisão dos constituintes nac~onais de 1'988,

que procuraram solucionar definitivamente a questão da regul~riza­

ção das terras indígenas no Br~sil: respeitaram o direito de pos­

se dos índios sobre as terras por eles tradicionalmente ocupadas e

garantiram à União o direito de propriedade sobre estas. Ao deter­

minar a demarcação dessas terras, reconheceram o direito de domí­

nios dos índios sobre as mesmas. Consagrou-se, mais do que nunca,

a consciência de que posse é uma situação de fato, enquanto título

é uma situação de direito.

Não poderíamos analisar estaque~tão sem reconhecer o c~

rinho e a determinação dos constituintes de 1988, que orientaram
I

para a direção correta ~ questão indígena. Entendemos, todavia,que

o Congresso Nacional hão pode ficar, à margem do processo de regul~

rização das terras indígenas, até mesmo porque não está expres;o

na Carta Magna que os trabalhos visando à demarcação dessas terrás



sejam tarefa exclusiva do Poder Executivo, mais sim da União como

um todo (Artigo 231, caput, da Constituição). Se fosse desejo dos

constituintes dar esse poder exclusivamente ao Executivo da Repú­

blica eles teriam se manifestado, nesse sentido, o que não ocorre~

certamente por desejarem que as decisões sobre o assunto fossem

partilhadas pelos Poderes da União, os quais são estabelecidos no

artigo 29 da Constituição da República.

Entendemos ser de grande importância e extrema necessi­

dade que o Congresso Nacional partilhe com o Poder Executivo a de­

cisão sobre a dimensão das áreas indí~enas, para que não ocorram

os exageros cometidos pelo Poder Execútivo quando decidiu, através,
de portaria do Ministério da Justiça, demarcar quase dez milhões de

hectares para menos de dez mil índios que, segundo a FUNAI, consti­

tuem a chamada nação YANOMAMI. Para que se tenha uma perfeita idéia

dessa dimensão basta dizer que ela corresponde à superfície da Hun­

gria, é um po~co maior que Portugal e soma três vezes o tamanho da

Holanda ou da Bélgica.

Além do mais, determinar mil hectares para cada índio YA­

NOMAMI parece-nos chegar-se às raias do exagero e da insensatez. Se­

rá, por exemplo, que um índio YANOMAMI de tenra idade necessita de

mil hectares para viver, por mals nômades que seja? •. Ou, mais sé­

rio ainda, não terá sido uma enorme irresponsabilidade do Governo Fe­

deral abrir mão do domínio de tamanha área de terras numa faixa de

fronteira? Principalmente por ser do conhecimento público que o s~

solo daquelas terras hoje sob o domínio da nação YANOMAMI é riquís­

simo em ouro, diamantes, estanho, cobre e chumbo? .• Como é possí­

vel dar tanta terras para uns poucos índios, quando existem muitos

brasileiros não-índios sem terra nenhuma? ••

Entendemos que atos administrativos dessa natureza não P2
dem continuar a ser adotados à revelia do Co~gre~sQ Nacional. Preo­

cupa-nos sobremaneira o precedente aberto com essa atitude desmesu­

rada do Ministério da Justiça. Esses absurdos não podem co~tinuar a­

contecendo. Mesmo porque a decisão sobre a demarcação das terras

dos índios YANOMAMI não é um fato isolado, infelizmente.

Temos conhecimento de que no Estado do Pará, mais precis~

mente no município de Novo Progresso, situado no eixo sul da BR-163

(rodovia Santarém-Cuiabá), um outro disparate se vem configurando.

Embora tenha sido sempre pacífica a convivência entre os colonos e

os índios MENKRAGNOTI, da área indígena Balí, ,:m:re c. risco. de se

transformar num barril de pólvora. Tudo porque ~ FUNAI, deliberada­

mente, resolveu acabar com a paz reinante nu região.

Ao aprovar parecer favorável à demarcação da reserva indí

gena mencionada com dimensões cerca de três vezes superiores às re­

gistradas e documentadas no INCRA, criou uma situação de impasse de

difícil solução. A reserva indígena Baú, historicamente situada na

margem direita do rio Curuá, compreende um total de 665.560 hecta-.

res (de acordo com documentos do INCRA). A FUNAI, entretanto, pre­

tende demarcar um total de 1.850.000 hectares, invadindo terras ri-
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quíssimas do mun~c~p~o de Novo Progresso, no Estado do pará, todas

colonizadas e em sua maioria tituladas pelo INCRA. A FUNAI, ao au­

mentar em três vezes a reserva indígena, além de inviabilizar o de

senvolvimento do município de Novo Progresso, criará um enorme pr~

blema social, pois serão expulsos de suas terras os brasileiros

não-índios que as ocupam mansa e pacificamente desde a q~qade se­

tenta, quando para lá se transferiram atendendo ao chamamento do

Governo Federal para que os "homens sem terras ocupassem as terras

sem homens" da Amazônia.

Quem instalou esses colonos nessas áreas foi o próprio

Governo Federal, através do INCRA. Como retirá-los de lá ' agora?

Principalmente após terem trabalhado as terras e'as tornando prod~

tivas? Se algum técnico da FUNAI tivesse visitado a área.certamen­

te que,teria tomado conhecimento dos inúmeros projetos agropecuá­

rios e industriail? da região.

Será que, sobre a justificativa der~speitar~se os dlrei

tos dos índios, não Sé estará desrespeitando os direitos daqueles

que vivem e trabalham com .tranqüilidade em suas terras.e" por fim,

provocando conflitos entre brasileiros índiose;,brasileiros não-í~

dios, expulsando-se estes de suas terra!3?"., ,E;sses conflitos,' ~ bom

que se diga, muitas vezes resultam em.morticínios .. ,E,neste caso c~

be uma outra pergunta: "será que a regularização das terras indíg~

nas justifica a morte de índios e'não-índios?". A Constituição Fe­

deral prevê a regularização .das terras indígenas como fórmula de

resolver os problemas existentes., A FUNlp;, ao contrário, pa.rece

que busca criá-los.

Os colonos da BR-163 (Rodovia santarém-Cuiabá) possuem o

direito de domínio e detêm aposse indiscutível das terras por,',e­

les oçupadas, colonizadas e tituladas, alguns, h~, mais de' vinte

anos. ,Como dizer_~ esses colonos que as terras q~e lhes foram doa­

das p~la União e tituladas pelo INCRA não mais lhes pertencem,eque

terão de ser abandonadas? Como convencê~los de aquelas terras,. pn­

de trabalharam anos e anos e das quais possuem títu19slegíti~9S,

pertence aos índios MENKRAGNOTI, simplesmente porque. a -FUNAI,resól

veu aumentar em três vezes .a dimensão, da área indígena? Será . que

esses colonos deixarão as suas terras sem nenhuma, reação? •• Ou re
agirâo em defesa dos seus patrimônios?! ...

Não há dúvida de que a FUNAI age de forma irresponsável
e verdadeiramente será a única responsável pelo derramamento de

sangue humano nos conflitos que poderão ocorrer na área referi­

da. Porque motivos a FUNAI desrespeitaria documentos agrários le­

gítimos como os· expedidos pelo INCRA? Porque não demarcar a exte~

são de terra que sempre'correspondeu à reserva indígena Baú? Por­

que essa área precisa ser aumentada em três vezes, principalmente

quando esta decisão criará imensos problemas sociais? Os índios

MENKRAGN~TI não viviam com tranqüilidade na área de cerca de 665

mil hectares? Porque aumentar essa área? Será- que esta decisão da

FUNAI é intencional, para criar problemas para os brasileirosnã6­

-índios da região? •• Que interesses escusos podem existir para
justificar este comportamento da FUNAI?.



Senhor Presidente, Sras. e Srs. Deputados,os c?sos aqui

apresentados revelam o quanto têm sido disparatadas e ir~esponsá­

veis as ações da FUNAI. Essa Fundação, aliás, deveria preocupar­

-se em resolver os próblemas existentes, cumprindo a lei no que

se refere aos índios, respeitando sempre, contudo, o direito dos

outros brasileiros. Afinal a FUNAI, antes de ser um órgão de defe
do índio, é também um organismo da República, que deveria também

·promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo,

cor, idade e quaisquer outra forma de discriminação" (Artigo 3º,

inciso IV, da Constituição).
Seria bom que não fosse esquecido jamais e a qualquer

título que a nação brasileira é maior que qualquer outra que dela

tenha porventura se originado, pois é constituída de brancos,negros,

índios, cafusos, mamelucos e outras raças que formam o complexo

étnico brasileiro. seria bom que não fosse esquecido "todos são

iguais perante a lei, sem distinção d~ qualquer natureza,' garan­

ti~do-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no Pàís a

inviolabi~idade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à s~

gurança e à propriedade ( ••• )" (Artigo ~º, caput, da Constitui­

ção) . Ora, 'se a Constituição Federal ini'cia seu capítulo'dos di­

reitos e deveres individuais e coletivos com esta afirmação, como

então privilegiar os índios em detrimento dos demais integrantes

da 'nossa nação?
Somos de acordo que se garantam aos índi.os a posse e o

domínio sobre as terras por eles tradicionalmente ocupadas. Des~j~

mos', no entan'to, que isso ~corra sem exageros e sem prejuízos para

os demais brasileiros. O Poder Executivo, através do Ministério da

Justiça e da FUNAI, foi generoso demais ao conceder áreas como a

de 9.419.105 hectares do território brasileiro a cerca de 9'.000 íE.

dios YANOMAMI. Agora pretende fazer o mesmo no Pará e destinar qu~

se dois milhões de hectares para aproximadame~te cem índios MENK~

GNOTI. Isso equivale a dizer que cada índio MENKRAGNbTI eÍnbora

,não seja nômade - receberá da União nada ~enos que vinte mil hect~

res de' terra, ou seja, cerca de vinte vezes mais que os índios YA­

NOMAMI. E nós, que já achávamos um absurdo ino~inável dar-se mil

hectares "per capita" aos índios YANO.MAMI, que são nômades por na­

tureza, ficamos agora estarrecidos com o que poderíamos chamar de

superlativo do exagero de uma medida. Incontestavelmente, é muita

terrapra pouco índio. E'o Congresso Nacional,' que é constituído

pelos representantes do povo brasileiro, índio ou não, a tudo as­
sistiu e assiste sem nenhuma participação ou envolvimento. Aliás,

não deu sequer parecer. Seguramente, assim não pode continuar.

O Poder Executivo, sob a justificativa de dar cumprimen­

to ao disposto no artigo 231 da nossa Constituição, tomou todas as

providências para que fosse demarcada a super-reserva dos índios

YANOMAMI. Como se o Poder Executivo, sozinho, representasse a Uni­

ão. De nada adiantaram os protestos de parlamentares, militares e

outros segmentos da sociedade que não concordavam com o superdimeE.

cionamento da referida área.

s
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Discordamos dessas decisões administrativas sobre assun­

to de tal magnitude, tomadas unilateralmente pelo Poder Executivo.

O Congresso Nacional deve articular-se para impedir que essas a­

ções sejam enpreendidas sem a sua efetiva participaçõa. Afinal, é

inadmissível essa postura imperial do Poder Executivo em assunto

de tamanha importância.

É'indiscutível que cabe ao Poder Executivo, através dos

seus órgãos, a realização dos estudos necessários à transformação

de uma determinada área territorial em reserva indígena. Sabemos

também que é da competência desses órgãos a realização dos cálcu­

los que determinarão a extensão da área que esteja circunscrita

aos limites territoriais da pretensa reserva indígenn, os quais de

verão ser fixados em linhas geodésicas.

Pelo nosso ponto de vista, uma' vez concluídos os estudos

no Poder Exe::::utivo, estes devem serencaminhad·os ao congrE!sso.~a­

cional para a devida apreciação. Se o Congresso Nacional, através

das suas Casas, concluir que a extensão da reserva indíQepa ~tende

aos interesses da nação brasileira como um todo, autorizará a efe­

tiva demarcação da reserva indígena e recomendará a expedição do

competente memorial descritivo. Se, no entanto, concluir que a ex­

tensão da pretensa reserva indígena hão atende as necessidades dos

índios ou prejudica os interesses maiores do País, a demarcação rião

será autorizada, podendo o Poder Executivo determinar a realização

de novos estudos para uma posterior apreciação do Poder Legislati­

vo.

Entendemos que os índios devem ter suas terras· . demarca,­

das, até mesmo para que elas fiquem perfeitamente identificadas.

Desejamos, todavia, que a dimensão dessas áreas não inviabilizeo

desenvolvimento dã gran~e nação brasileira. Assim send6,riinguémm~

lhor para decidir sobre o assunto do que o Congresso Nacional, por

sei a Instituição"'da'qual fazem parte.os representantes do povo

brasileiro, índio ou não, bem como dos Estados-Membro~ daFedera­

ção. Por isso, o Congresso Nacional, por seus membros, indubitave1.'

mente, deve saber muito melhor das necessidades e das conveniên

cias das populações do País, indígenas ou não.

Por todas essas razões, elaboramos esta Emenda Constitu­

cional que busca acima de tudo dar ao Congresso Nacional, de forma

clara e explícita, a competência para avaliar e conseqüentemente

deliberar sobre a dimensão e os limites territoriais de toda e

qualquer reserva indígena, até mesmo porque a regularização de uma

reserva indígena não deixa de ser uma forma de concessão de terras

públicas, matéria que aliás é da competência exclusiva do Congres­

so Nacional conforme preceitua o inciso XVII do artigo 49 da Cons­

tituição e que, a nosso ver, não foi levadoné! devidac~Ilt~.Belo

Poder Executivo Federal à época da deliberação sobre • a.demarca~ãd·

da super-reserva dos índios YANOMAMIS. Isto sem esquecermos de que

foi desrespeitado, de fórma acintosa, o artigo 48, capllt,d.,tCons­

tituição, que atribui ao Congresso Nacional o poder para "dispor

sobre todas as matérias de competência da União".



Por esta última avaliação entendemos que a decisã~ unil~

teral do Executivo da República em demarcar a reserva dos' índios

YANOMAMIS, MENKRAGNOTI e outras, sem que seja ouvido o' Congresso

Nacional" J:oi e é um ato claramente inconstitucional.

O desrespeito aos artigos 48, caput, e 49, inciso XVII,

da Constituição Federal por parte do Poder Executivo da República

nos processos de regularização das reservas indígenas no Brasil e~

seja em boa hora a apresentação desta Emenda Constitucional e jus­

tifica a sua aprovação pelos Doutos Senhores Congressistas de quem

esperamos o total apoio.
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SeçjoD
Ou AtdbuIções do Congreuo I'UdoIlll1

Art. 48. Cabe ao Congresso l'Iacionlll. com a SlInçeo do Presi­
ciente da República. não exigida esta para o especifICado nos
arts. 49. 51 e 52. dispor sobre todas as matélÍlls de competência
da Uniilo. especilllrilente sobre:

I - sistema tribut.6rio. arrecadação e dislribuiçeo cIe ren­
cIlIs;

I - plano p1urillnUllJ. diretrizes orçamentillÍlls. orçamento
enUllI. operações de crédito. divida pública e emissões de curso
forçado;

11 - fixaçeoemodificllÇãodoefetivodasForçasArmadas;

fi! - planos e programas nacionais. regionais e setoriais
cIe clesenvolvimento;

V - limites do territórlo nacional. espaço aéreo ernarftimo
e bens do domínio da UniiIo;

VI - incorporação. subdivisiio ou desmembramento de
áreas cIe Territórios ou Estados. ouvidas as respectiVas Assem­
bléias legislativas;

VII - transferência temporária da sede do Governo Fe­
cleral;

VIIJ - concessão de anistia;
IX - organização administrativa. judiciária. do Ministério

PUblico e da Defensorill Pública da União e dos Territórios e
()(ganização judiciálÍll. do Ministério Público e da Defensoria
Pública do Distrito Federal; ,

X - criaçeo. transforrnaçeo e extinçeo de cargos. empre­
gos e funções públicas;

XI - criaçlto. estruturaçlto e atri~uiçóes dos Ministérios
e 6rgeos da administraçào pública;

XII - telecomunicaçóes e radIodIfusão;
XIII - rnatélÍll financeira. cambi~1 e monetbria. instituições

financeiras e JUllS operaçóes;
XW - moeda. seus limites de emissão. e montante da

divida mobiliária federal.

Art. 49. É da competéncill exclusiva do Congresso Nacional.
I - resolver definitivamente sobre tratados. acordos ou

lIlos intemacionllis que acarretem encargo!> ou compromissos
gravosos ao plItrim6nio nacional;

11 - autorizar o Presidente da República a declarar guerra.
a celebrar a paz. a permitir que forças estrangeiras transitem
pelo território nacional ou nele permaneçam temporarillmente.
ressalvados os ClISOS previstos em lei complementar;

111 - autorizar o Presidente e o VICe-Presidente da Repú­
blica a se ausentarem do PlIis. quando a auséncill exceder a
quinze dias;

fi! - aprovar o esllldo de clefeSll e a Intervenç60 federal.
autorizar o esllldo de sitio. ou suspender qUlllquer uma deSSllS
medidas;

V - SUsIlIr os atos normativos do Poder Executivo que
exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegaçeo
legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntica remuneração para os DeputadÔs Fede­

rais e os Senadores. em cada legislatura. para a subseqüente.
observado o que dispóem os arts. 150. U. 153. Dl. e 153. §
2". L '

VIII - fixar para cada exercício financeiro a remuneração
do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros
cIe Estado. observado o que dispõem os arts. 150. U. 153. W.
e 153, § 2".1;

IX -:- jul~r anulllmente as contas prestadas pelo Presi­
ciente da República e apreciar os relatórios sobre a execução
dos planos de governo;

X - fisclllizar e c:ontrcIar, direWnente. ou por qualquer
cIe suas Casas. os atos do Poder Executivo. incluídos os da
edmlnistraçeo Indireta;

XI - zelar pelapreservaçito de SUll competincla legislativa
em face da'atribuiçeo normativa dos outros Poderes;

XII - lIpreciar os atos de concessão e renovlIçáo de con­
cessão de emissoras de rádio e televisão;

XlU - escolher dois terços dos membros do Tribunal de
Contas da União;

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes
a lItividades nucleares;

)IN - autorizar referendo e convocar p1ebiscko;

XVI - autorizar. em terras indígenas. a expIoraçeo e o
lIproveitamento de recursos hldricos e 'a pesquisa e lavra de
riquezas minerais;

XVII - aprovar. previamente. a alienação ou concessão
cIe terras públicas com Are;; superior a dois mil e quinhentos
hectares.

'IIbIIo YDI

CapituJo VIU
DOSÚ'lDIOS

Art. 231. São reconhecidos aos &ndios sua organizaçeo 50­
c:iII. COSlI.Irnes.linguas. crenças e tradições. e os dir~itos originá­
rios sobre as terras que tradicionalm~nte ocupam. competindo
~ CJniio clemarcá-Ias. proteger e fazer respeitar todos os seus
ben5. '

f l' São terras tradicionalmente ocupadas pelos ll'Idios
as por eles habitadas em caráter permanente. as utilizadas para
lIUlIS atividllcIespcodlmvllS,as imprescindiv~is il preservação dos
recursos lIII'Ilbién&aiS necessãrios a seu bem-estar e as neces­
lIárilIs a li.IlI reprodução lisica e cultural. segundo seus usos.
COlIlUmes e triIlcIições.

.f 2" As terras tradicionalmente ocupadas pelos indios
cIesti'IlIm-se a lIUlI posse pennlIIlette. cabendo-Ihes o usufruto
exdusivo cIlIs riquezas do solo. dos rios e dos lagos nelas exfs-
lentes. .

f 3" O aprowitllmenlo dos recursos hIdricos. Incluídos
. os' pocenciais energéticgs.·1I pesquisa e 11 ~a cIlIs riquezas
minerais em terras indígenas só pOcIem sér efetivados com auto­
rizaçiio do Congresso fiacionaI. ouvicIas as comWlldacles afeta­
das, licando-IheS assegwllda pa.rticipàção 1105 resultados da la­
vra, na forma da lei., .f,.· As terras cIe que trata este lII1igo são inalienáveis
e indisponiveis. e os direitos sobre elas. mpreseritiveis.

f ~ É vecIacIa 11 J'llfI'IOÇio dos grupos migenlIs cIe SUllS
Ien'as, 1IlI1vo. lId referendLm do Congresso l'iIlc:ionIlI. em caso
cIe clItástrole ou epidemia que ponha em risco sua'popuIllçio,
ou no Interesse da soberania do PlIÍS, ap6scleliberação do Con­
~ Nacional. garlllllido. em qUlllquer hipótese, o retorno
mediato logo que cesse o risco.

f 6' São nulos eextinlos. niioproduzindoefeltosjuridicos,
os llIos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a

posse das terras a que se refere este lII1igo. ou a exploração
das riquezas naturais do solo. dos rios e dos lagos nelas existen­
tes. ressalvado relevante interesse público da CJnião. segundo
o que díspuser lei complementar. não gerando a nu1idád~ e
a extinção direito a indenização ou a ações contra a Uniiio,
salvo. na forma da lei. quanto às benfeitorias derivacllls da ocupa­
çeo de boa fé.

§ 7' Não se aplica às terras indigêna5 odispOsto no lIIt.
174. §§ 3' e 4'.

9
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Brasília. 16 de novembro de 1'992.

Senhor Secretário-Geral:

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda a
Constitui~ão. do Senhor Nicias Ribeiro, que "acrescenta parágrafo

primeiro ao artigo 231 da Constitui~ão Federal", contém número

suficiente de signatários, constando a referida proposi~ão de:

172 assinaturas válidas;

007 assinaturas repetidas;

002 assinaturas que não conferem; e

003 assinaturas de deputados licenciados.

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA
Secretário-Geral da Mesa
Câmara dos Deputados
N E S T A

'PA-A5~ .J:>A-
COMISSAO DE CONSTITUIçAO E JUSTIÇA, EDE REDAçAO

'J -!- Ir - RELATóRIO tE {/O;>-V i7"D~

O nobre Deputado Nicias Ribeiro, submete à

apreciação do Congresso Nacional Proposta de Emenda à

constituição n" 133, de 1992, que objetiva acrescer um

parágrafo ao artigo 231, da Constituição Federal.

O artigo 231 e seus parágrafos, tem a seguinte

redação:

li Art. 231. São reconhecidos aos indios sua

organização' social, costumes, linguas, crenças e

tradições,. e os direitos orginários sobre as terras que

tradicionalmente ,ocupam, competindo à União demarcá-las,

proteger e fazer respeitar todos, os seus bens~

§ 1" São terras tradicionalmente ocupadas pelos

indios as por eles habitadas em caráter permanente, as

utilizadas para suas atividades produtivas, as
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dos recursos ambient~is

e as necessárias a sua
segundo seus usos, costumes

imprescindíveis à preservação
necessários a seu bem-estar
reprodução física e ~ultural,

e tradições.

§ 2" As terras tradicionalmente ocupadas pelos
índios destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o
usufruto éxclusivo das riquezas do solo, dos rios' e dos
lagos nelas existentes.

§ 3" O aproveitamento dos recursos hídricos,
incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra
das riquezas minerais em terras indígenas só podem ser
efetivados com autorização do Congresso Nacional, ouvidas
as comunidades afetadas, ficanqo-lhes assegurada
participação nos resultados da lavra,' na forma da lei.

§ I{" As terras de que trata este artigo são
inalienáveis e indisponíveis, e os direitos sobre elas,
imprescritíveis.

§ 5" É vedadâ a remoção dos grupos indígenas de
suas terras, salvo, ad referendum do Congresso Nacional,
em caso de catástrofe ou epidemia que ponha em risco sua
população, ou no interesse da soberania do País, após
deliberação do Congresso Nacional, garantido, em qualquer
hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.

§ 6" São nulos e extintos, não produzindo
~feitos jurídios, os atos que tenham por objeto a
ocupação, o .domínio e a possedéls terras a que·· se refere
este artigo, "ou a exploração das· riquezas naturais do
solo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado
relevante interesse público da União, segundo o que
dispuser lei complementar, não gerando a nulidade e a
ext;iI1çãodireito a" i~deJiização oua ações contra a União,
saivo, na .fo~à'da lei, quanto às benfeitorias derivadas
da ocupação dê boa fé.

§ 7" Não se aplica às terras indígenas o
disposto no art. 174, §§ 3" e 4" ...

O parágrafo que o ilustre parlamentar autor da
iniciativa. pretende v~r incluído no texto constitucional
está assim disposto:

"A demarcação das terras tradicionalmente
oçupad~s pelos índios, vedada a sua execução em faixa de
fronteira, depende de autorização prévia do Congresso·
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Nacional, após .a aprovação da extensão e dos· limites

territoriais da área que compreende a reserva indigena,

respeitado o disposto nos parágrafos 2" e 4", do artigo

64, da Constituição."

É o relatório.

Compete à esta Comissão, neste momento, apenas

examinar os aspectos de admissibilidade da propositura,

ficando à cargo de comissão especial a análise do mérito.

Nesse sentido, observo·que mais de um terço .de

parlamentares apoiaram a iniciativa e que a mesma não

esbarra em nenhum óbice de natureza constitucional, legal
ou regimental.

Assim sendo, opino favZklmente à regular

~~t,ção d. Proposta de Bmenda~tituição~_n_"__1_3_3' de

Sala da Comissão, em /..'7" 7
. . j/

./ ~/I/Í~1.,- /~->-:>
DêPuta~&GERSON PERES

PDS-PA

~-- PARECER DA COMISsAo-
unani­

Consti-

A Comissão de Constituição e Justiça e de
dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou
memente pela admissibilidade da Proposta de Emenda à

tuição nQ 133/92, nos termos do parecer do Relator.

Re-

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô,
Jesus Tajra e Sigmaringa Seixas - Vice-Presidentes, Maurici
Mariano, Nelson Jobim, Roberto Rolemberg, Tarcício Delgado,
Antônio dos Santos, Maurício Najar, Paes Landim, Tourinho
Dantas, Vilmar Rocha, Gerson Peres, Osvaldo Melo, Paulo
Mourão, Prisco Viana, Benedito de Figueiredo, Dércio Knop,
Wilson MUller, Helvécio Castelo, Luiz Máximo, Moroni Torgan,
Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, Mendes Botelho,
Nelson Trad, Reditário Cassol, José Maria Eymael, Augusto
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de 1993Sala da Comissão, e

Farias, Chico Amaral, Felipe Neri, Fernando Freire, Carlos

Kayath, Mário Chermont e Jairo Azi.

COMIssio ESPECIAL DESTIRADA A PROFERIR PARECER A PROPOSTA DE
&MERDA ACORSTITUIÇÃO RI! 133-A, DE 1992, QUE "ACRESCERTA
pARAaRAFO AO ARTIGO 231 DA CORSTITUIÇÃO FEDERAL". (DEMARCAÇÃO· DAS
TBRRASIRDfGERAS).

TBRMO DE RECEBIMERTO DE EMERDAS

PROPOSTA DE EMERDAA CONSTITUIÇÃO NI! 133-A/92

Ros termos do art. 202, S 31!, do Regimento Interno,
foi divulgado na Ordem do Dia das Comissões prazo para
apresentação de emendas à Proposta de Emenda nl! 133-A/92, a
partir de 22.06.95, por dez sessões. Esgotado o prazo, não foram
recebidas emendas.

Sala da Comissão, em 7 de agosto de 1995

~~~
Secretária

pf1I2.Eeé,.e. eR/J
COMlssAo ESPECIAL·

1- RELATÓRIO

Em 1992 o ilustre Deputado Nicias Ribeiro apresentou proposta
d~ emenda à ConStituição, 'acrescentando ao artigo 23 I da Cárta um
novo parágrafo primeiro, com a renumeração dos restantes. O texto
proposto teria o seguinte teor:
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A demarcação das terras tradiciqnalmente ocupadas pelos

.indios, vedada a sua execução em fàixa d.e !Tonteira, de­

pende de autorizEção prévia do Congresso Nacional, após a

!1provação da extensão e dos limites territoriais da área que

compreende a reserva indígena, respeitado o disposto nos

'parágrafos 2° e 4° do artigo 64 da Constituição.

Na justificativa, o autor assinala a sua perplexidade diante da
falta de critérios da Funai, ao identificar, imperialmente, as terras indí­
genas. E cita dois exemplos: o fato de cada índio Yanomami ter demar­
cado para si mil hectares de terra, e o de cada índio Mekragnotire ser
senhor de 29.400199 hectares, embora não pertencendo a uma cultura
nômade, como a dos Yanomami, segundo informa a própÍia Funai.

Na Comissão de Constituição, Justiça e Redação foi aprovado
por unanimidade o Parecer pela admissibilidade do Deputado Gerson
Peres. Entrementes sobreveio a revisão constituéional, e como as de-JI

mais propostas de emenda então'pendentes esta também foi recepciona­
da como proposta revisional. Contudo a revisão não alcançou temas li­
gados ao título da Ordem Social, de modo que a iniciativa foi arquivada.

Posteriormente desarquivada, por iniciativa do autor, designou-se
Comissão Especial para lhe dar Parecer quanto ao mérito, nos termos
do § 2° do art. 202 do Regimento Interno.

Visando dotar-se de todos os elementos possíveis que lhe infor­
massem o juízo sobre a proposta examinada, a Comissão Especial pro­
moveu a audiência de personalidades ligadas ao tema. Assim, compare­
ceram à Comissão:

o Excelentíssimo Senhor Ministro da Justiça, Nélson J?bim;
- o Excelentíssimo Senhor Ministro de Exército, Zenildo Lucena;
- o Excelentíssimo Senhor Ministro do Meio Ambiente, dos Recursos
Hídricos e da Amazônia Legal, Gustavo Krause;
- o Ilustríssimo Secretário Geral do Instituto do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais e Renováveis (lhama);
- o Ilustríssimo Diretor de Recursos Fundiários dó Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária (lncra);
- o IlUstríssimo Senhor Presidente da Fundação Nacional do Índio, Di­
narte Nobre de Madeiro;
- o Excelentíssimo Senhor Jarbas Passarinho, ex-Ministro da Justiça;
- o Excelentíssimo Procurador Regional da República, Aurélio Veiga
Rios;
- o Excelentíssimo Governador de Roraima, Neudo Campos;
- o Excelentíssimo Governador do Amazonas, Amazonino Armando
Mendes;
- o Ilustríssimo assessor técnico da Secretaria de Planejamento do Es­
tado de Rondônia, representando o Governador daquela Unidade Fede­
rativa;
- o ex-Deputado federal Asdrúbal Bentes; .
- representantes das seguintes organizações:

Conselho Indigenista Missionário (CIMI), órgão da Igreja Católi-
ca;



Conselho de Articulação dos Povos e Organizações Indígenas do
Brasil;

Federação Nacional dos Engenheiros; .
Instituto Sócio-Ambiental; e
Associação das Missões TranscuIturais Brasileiras. (\ /'

A todos estes a Comissão muito deve pela contribuição que
aportaram.

Cumpre, finalmente, anotar que na sua última sessão de audiênci­
as a Comissão ouviu o próprio autor da proposta, que solicitou se con­
siderasse suprimida do texto a vedação de demarcação de terras indíge­
nas em faixa de fronteira.

11 - VOTO DO RELATOR

11.1 A proposta de emenda à Constituição nO 133-A,de 1992, nos
termos do seu texto original, introduz duas novidades relativamente à
demarcação das terras indígenas.

A primeira é vedar, pura e simplesmente, que se demarquem ter­
ras indígenas na faixa de fronteira, que nos termos do § 2° do art. 20. da
Constituição é a faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura
ao longo das fronteiras internacio~ais terrestres.

A segunda consiste em subineter ao Congresso Nacional, em du~

as oportunidades, a demarcação das terras indígenas. Num primeiro
momento, o Congresso apreciaria a extensão e os limites propostos da
área, e em seguida autorizaria, ou não, a demarcação na extensão e nos
limites preliminarmente aprovados.

O que motivou a iniciativa do ilustre Deputado Nicias Ribeiro é a
mesma inquietação reproduzida constantemente diante desta Comissão:
o fato de que, agindo unilateralmente, o Executivo demarca em favor
dos índios grandes extensões de terra que ficam então, com os seus re­
cursos de toda natureza, subtraídas dosinteresses'maiores do País. .

Nesta Comissão realizou-se um contraditório pedagógic.?: que
colocou esta inquietação, ecoada por muitos colegas parlamentares e
pelos Governadores dos Estados do Norte, frente a frente com os escla­
recimentos de ordem jurídica trazidos pelo Ministro da Justiça, pelo ex­
Ministro e ex-Senador Jarbas Passarinho e pelo Procurador Regional da
República, para mencionar apenas algumas das tantas. personalidades
ouvidas. Deste contraditório, resultou que os esclarecimentos jurídicos
não tiveram o condão de apaziguar todas as dúvidas exceto, talvez, no
que tange à questão da faixa de fronteira.

Para este Relator fica a convicção de que na prática a demarca­
ção das terras indígenas implica em determinados resultados indepen-

dentemente do, e até em contradição com, o que desejam a Constituição
e as leis do País. É bem possível, inclusive, que o tratamento historica­
mente dispensado ao problema da demarcação tenha criado certas pra­
xes que se consolidaram à revelia das normas jurídicas que regem a
matéria.

Por um lado, autoridades cujo saber jurídico não se pode questio­
nar foram unânimes em afirmar que do ponto de vista legal não existem,
ou não deviam existir, os óbices que testemunhados por tantos outros -

........
"

I'
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inclusive este Relator - resultam na inconfonnidade com o modo pelo
qual se demarcam as terras dos índios. Por outro lado, confinnou-se
existirem na prática tais dificuldades que afetam profundamente as ex­
pectativas de desenvolvim~nto·das populações não indígenas que habi­
tam as regiões vizinhas às áreas demarcadas.

O que todos assistimos impotentes é a Funai realizando a demar­
cação de grandes extensões de terra sem ouvir sequer os governos Esta­
duais, nem as populações não índias que às vezes ocupam há séculos a
região demarcada. Depois de demarcada a área, vemos toda sorte de

.oposições feitas pela mesma Funai a obras que geralmente interessam
até aQs próprios ínélios. Na prática, as terras indígenas, os recursos nelas
eXIstentes e também as comunidades indígenas são como que subtraídas
do .Brasil pelo fato da demarcação. Contudo, no cotidiano dos noticiári­
os sabe-se de muitos episódios de exploração ilegal de riquezas naturais·
em terras indígenas. Parece então - e essa é uma questão fundamental
para a discussão - que através da demarcação busca-se impedir as ex­
plorações legais, que aportariam recursos importantes diretamente aos
próprios índios e indiretamente à sociedade regional, aos municípios e
Estados, para propiciar somente a ilegalidade, lesiva a to"dos ~ menos,
claro, aos que dela de locupletam irregularmente.

Portanto, fica evidente uma lacuna, ou falha, entre o que desejam
as leis e o que acontece na prática. Resta, entretanto, saber se a propos­
ta de emenda sob exame constitui solução para este divórcio. Ainda que
a resposta seja negativa, um grande mérito terá tido o Deputado Nicias
Ribeiro: o de deflagrar o debate, ensejando que nesta Comissão Espe­
cial se aprimore a solução para os impasses identificados.

11.2 Desde logo, com autorização do próprio autor da iniciativa em
exame, suprima-se da mesma a vedação de demarcação de· terras indí-

genas na faixa de fronteira. Se as razões dos que seopuserariJ. á este tre­
cho convenceram o autor, mais ainda convenceram o Relator.

11.3 No entendimento do Relator a solução propugnada no· texto da
proposta afasta-se do problema real que decorre da demarcação das ter­
rasindígenas. Pennita-se uma analogia: proibir, simplesmente, o tráfego
de veículos não seria solução para os tantos acidentes de trânsito· fatais
que conservam o Brasil em triste posição nas estatísticas mundiais sobre
o assunto. Do mesmo modo, quanto à demarcação das terras indígen.as a
alternativa válida será enfrentar diretamente os dois problemas que fo­
ram tão repetidos diante da Comissão: o da falta de transparência no
procedimento e 't> das conseqüências que extrapolam os mandamentos
constitucionais e legais. O problema não é, em si, a demarcação das ter­
ras, mas sim o autoritarismo com que vem sendo realizada e os efeitos
que se lhe emprestam.

Quanto ao primeiro .aspecto, o Ministro da Justiça infonnou à
Comissão que está por ser editado um novo decreto, substitutivo· do
atual Decreto n° 22, de 1991, acerca do procedimento administrativo de
demarcação das terras indigenas. O novo decreto, assegurou o Ministro,
incluirá o contraditório, ou seja, a garantia de que terceiros não índios
possam faz~r-se ouvir pela administração no curso da demarcação de



terras indígenas. Até o momento da elaboração deste Parecer, o referiao
decreto ainda não havia vindo à luz;. mas este Relator entende que não
há nada que. autorize descrer do compromisso anunciado pelo Ministro,
mesmo porque Sua Excelência está sob iminência de constrangimento
judicial que o incentiva à adoção do novo procedimento.

Este constrangimento consiste em possível decisão do Supremo
Tribunal Federal que julgaria o Decreto n° 22, de 1991, inconipatÍ\1el
com o direito ao contraditório, assegurado no inc. LV do art. 5"· da
Constituição. O Ministro Relator do mandado de segurança em questão
concedeu liminar aos impetrantes, determinando que a Funai se abste­
nha de registrar uma determinada área que demarcou no Mato Grosso
do Sul, suspendendo, assim, a consumação da demarcação até a decisão
final da Corte.

Todavia, o sentimento que o Relator ca~tou durante as sessões da
Comissão foi o de que a prática de não se ouvirem os Estados provoca
as reações mais fortes. De fato, não seria demais vislumbrar nesta nega-l
tiva de audiência um certo desprezo pela própria Federação. Deste·
modo, julga refletir adequadamente as inquietaçÕes trazidas à Comis~

são, aó incluir no texto a exigência de se ouvirem os Estados no proce­
dimento demarcatório.

Fica assim contemplado, na essência que realmente importa, in­
clusiveo texto alternativo que o ilustre Deputado Nicias Ribeiro enca~

minhou a este Relator como sugestão para eventual substitutivo.
Quanto aos efeitos impertinentes que as· demarcações costumam·

propiciar, há que se proceder aumexame mais detalhado.

11.4 Para efeitos analíticos, comecemos perguntando se submetera
demarcação à autorização prévia do Congresso repres'enta remédio efi­
caz. Parece pouco provável.

De fato a demarcação das terras indígenas, nos termos da própria
Constituição e como foi acentuado em alguns depoimentos, é tarefa de

-----caráter eminentemente executivo. É dificil imaginar que o Congresso se
possa dotar de meios técnicos para avaliar com pertinência se está cor';
reta, ou não, uma determinada proposta demarcatória. Ora, impor ao
Congresso uma atribuição para cujo desempenho ele não está aparelha.;
do implica em submetê-lo gratuitamente à execração dos que poderão
com facilidade criticar-lhe a execução deficiente do· novo mister. O
Congresso será responsabilizado por todas as vicissitudes por que pas­
sarem as comuiúdades indígenas do País. Não parece que este efeito
seja desejado por nenhum dos parlamentares membros da Comissão.

Ademais, todos, desde o autor da proposta até os membros' da
Comissão sempre reiteraram que é desejo comum ver cumprida a
Constituição. E a Constituição determina que se demarquem as terras
indígenas. Ocorre que o processo legislativo, com sua liturgia regimen­
tal e política, não se presta a garantir a celeridade que se esperaria no
caso da demarcação. Em se tratando de leis em geral, que demandam
reflexão e busca de cpnsenso, a pressa é inimiga da perfeição. Mas em
se 'tratando de atividades executivas, eventualmente atraidas para a
competência congressual, a pressa é essencial ao seu desempenho.

17
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Por conseguinte, pode-se antever com facilidade que a inadequa­
. ção institucional resultaria em impasses que poriam em cheque a res­
ponsabilidade do Legislativo.

Note-se, aliás, que ninguém pode garantir que a intervençãod~
Congresso, por si só, seja capaz de evitar as distorções que se quer cor­
rigir.

Deve-se perceber que a fórmula da proposta de emenda não é a
única via para a interferência do Congresso sobre as demarcações. Sen­
do a demarcação uma atribuição do Poder Executivo, cabeao Congres­
so a sua fiscalização e controle amplos, nos exatos termos do inc. Xdo
art. 49 da Constituição Federal. Sempre que alertado de eventual des­
bordamento do Executivo, o Congresso poqerá verificar.o caso e,con-.
firmado o mau desempenho da função administrativa, tomar as iniciati-:­
vas que lhe cabem em busca da correção do ato.

11.5 Cabe, também, alertar para uma possívelargÜição de inc~nstitu­
cionalidade sobre emenda que transferisse uma atribuição do Poder
Executivo para o Poder Legisla~vo. O Procurador Regi<mal da Repúbli­
ca Aurélio Veíga Rios lembrou à Comissão que a.designação.~eatri­

buições integra o princípio da separação dos Poderes,. e. portanto
fica a salvo da alteração por viii da eme~da por conta da proibição
do inc. III do § 4° do art 60 da Constituição,

Isto é o que ensinam, por ~xemplo, José Afonso da Silva (Curso.
de direito constitucional positivo! 83 ed. rev. e ampliada. São Paulo:
Malheiros Editores, 1992, pág. 97, nota de rodapé n° 2I) e Celso Ri­
beiro Bastos (Curso de direito constitucional, 83 ed. atualizada e aum.
São Paulo: Saraiva, 1986, pág. 143 e seguintes). .

Ainda que a matéria possa ser discutível, a atividade da Çomis7
são, que se deteve ao longo de quarenta sessões na discussão da maté7
ria, precisa ser preservada e, por isso, o Relatorpr~fere submeter aos
ilustres Pares uma alternativa mais segura.

Nem se diga que o aspecto ficol,l superado quando aacimissibili­
dade foi confirmada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação
porque, muito pior que ter sido eventualmente .. sustada é, depois .de
promulgada, a emenda ser questionada perante o SupremoTribunalFe­
deral. Perder-se-ia todo o esforço desta Comissão, com prejuízos incal­
culáveis para a sociedade brasileira.

11.6 Por todas estas razões, e admitindo o que se confirma empirica­
mente - isto é, que o grande potencial econômico da maior parte das
áreas passíveis de demarcação como terras indígenas na Amazônia. re­
pousa em seus recursos minerais - entende o Relator que se deve colher
a oportunidade ensejada pela proposta de emenda àConstituição •. ll°
133, para estabelecer explicitamente, no texto da Carta, aquilo que juris~

tas autorizados afirmam que está implicitamente contido nela: o fato de
que a demarcação das terras indígenas não deve implicar na subtração
delas, e dos seus recursos naturais, do ciclo de produção e consumo de
riquezas, tão necessários ao bem estar dos brasileiros em geral. Espan­
quem-se as dúvidas, mediante a afirmação cabal deste fato, e certamen-



te a demarcação das terras dos índios, assegurado o contraditório, dei­
xará de merecer as críticas que até.agora se fazem justamente.

11.7 .. Além disso, sem o temor de agredir a vedação da cláusula pétrea
. antes mencionada, aproveite-se também para devolver - não delegar,

nem transferir - ao Executivo uma atribuição que é essencialmente dele
e que a cautela exagerada do constituinte de 1988 endereçou ao Con­
gresso. Refere-se, o Relator, à exigência de autorização congressual
para a pesquisa e lavra de recursos minerais em terras indígenas, cujo
único cabimento, dada toda a linha de raciocínio que se seguiu até aqui,
seria o de, através deste recurso, de fato impossibilitar a realização de
taís atividades. Realmente, se é verdade que o Congresso não está apa­
relhado para decidir sobre a demarcação, é igualmente verdade que
tampouco está em condições para decidir acerca de pesquisa e lavra de
recursos minerais em terras indígenas. Não há sentido nesta substituição
adminístrativa, e são dem!lSiadas as contra-indicações.

Veja-se que são mais de trinta mil os pedidos de pesquisa mineral·
incidentes em áreas indígenas, e em tese todos deveriam ser encaminha­
dos ao Congresso Nacional para que aqui se julgasse sobre a conveni­
ência de os autorizar ou não. O Legislativo se transfonnaria num verda­
deiro serviço cartorial minerário. Evidentemente, não é o que se quer.
Devolva-se, portanto, e~ta atribuição ao Executivo, que deverá exercê­
la segundo os critérios rigorosos prescritos pelo Direito Administrativo.
Aos legisladores deixe-se o que tipicamente lhes compete, que é exata­
mente legislar sobre as condições especiais exigíveis para o desenvol­
vimentodas atividades de pesquisa e lavra minerárias em terras indíge­
nas, segundo detenninou em sua parte final o § 1°do art. 176 da Carta.

Neste mesmo espírito, e apoiados em depoimentos que foram·
prestados à Comissão, o Relator entende necessário esclarecer, em
aposta ao texto do § 2° do art. 231 da Constituição, que o usufruto indí­
gena não exclui terceiros de participarem de empreendimentos econô­
micos que tenham os recursos n~turais das terras indígenas como obje-

to. Novamente trata-se, aqui, de resolver adequadamente uma distorção
criada por praxes equivocadas.

Por último, colha-se a oportunidade que ·nos dá a discussão da
proposta de emenda à Constituição para estender o direito das comuni­
dades indígenas a participarem nos resultados da lavra - tal como se en­
contra afinnado na parte final do § 3° do art. 231 - também aos resulta­
dos do aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenciais
energéticos. Trata-se de atualiZar o texto constitucional votado· quando

.não se cogitava de que este tipo de aproveitamento fosse efetivado por
entidades privadas, como agora se verifica em matéria já aprovada no
Congresso.

11.8 O Relator submete, então, aos ilustres membros da Comissão Es­
pecial a alternativa consubstanciada no Substitutivo que oferece ao
t~xto da proposta de emenda à Constituição nO 133-A, de 1992, c~jos

critérios são:
- explicitar que os Estados devem ser ouvidos no procedim'ento '.

demarcatório; . ,
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- explicitar, igualmente, que respeitadas.l as peculiaridades das
culturas indígenas e preservado o meio ambiente, são admissíveis em­
preendimentos econômicos em tomo das riquezas naturais existentes
nas terras .indígenas, porque a exclusividade do usufruto indígena não
impede a transferência do exercício deste mesmo usufruto;

- remover a exigência inadequada de autorização prévia do Con­
gresso Nacional para a pesquisa e lavra de riquezas minerais em terras
indígenas, com a conseqüente supressão do inciso XVI do art. 49 da
Constituição, e estender o direito de participação das comunidades indí­
genas nos resultados da lavra à participação, também, nos resultados do
aproveitamento dos recursos hídricos e potenciais energéticos.'

Este Relator crê que esta é urna opção que enfrenta eficazmente
os problemas hoje decorrentes da demarcação das tetras dos índios,
sem agredir os direitos constitucionais das comunidades indígenas e
preservando a hegemonia dos interesses do País..Por isso, solicita e es­
pera dos nobre membros da Comissão Especial seu apoio ao texto do
Substitutivo que se integra neste Parecer.(\ /\

EM CONCLUSÃO: considerando que a matéria foi julgada
admissível pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e que nos'
termos regimentais o Relator é adstrito ao conteúdo e não à forma, o .
voto é favorável à sua aprovação nos termos do Substitutivo ;mexa- .
do.

de outubro de 1995.

Deput,. 'IU.r;::::) .li &,jatO'. ,. ~.7 -
'~ -

Substitutivo do Relator, Deputado SalQmão Cruz

Suprime o inciso XVI do artigo 49 e

modifica os §§ 1°, 2° e 3° do artigo

231, ambos da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal
promulgam a seguinte Emenda à Constituição:

Artigo único. Suprime-se o inciso XVI do artigo 49, e dá-se a
seguinte redação aos parágrafos 1°, 2 e 30 do artigo 231 da Constituição
Federal:

Art. 231. (...)
§ 10 São terras tradiciOliaImente ocupadas pelos

índios as.por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadás para
suas atividades produtivas, as imprescindíveis à preservação dos
recursos ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias à súa
reprodução fisica e cul~al, segundo seus usos, costuÍnes e tradições, e



na demarcação delas será garantida a audiência dos Estados onde
se localizam, na forma da lei.

§ 2° As terras tradicionalmente ocupadas pelos
índios destinam-se a sua posse pennanente, cabendo-lhes o usufruto
exclusivo das riquezas naturais do solo, 'dos rios e dos lagos nelas
existentes, devendo toda exploração econômica de tais recursos
resguardar as condições ambientais e as culturas indígenas.

§ 3° O aproveitamento dos recursos hídricos,
incluídos os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas
minerais em terras indígenas só podem se~ efetivadas com autorização
da União, na forma da lei, ouvidas as c~munidades afetadas, ficando­
lhes assegurada participação nos resultadós do aproveitament0/Õ! da
lavra.

:JIt:.;. PARECER DA COMISSÃO

A Comissão Especial destinada a proferir parecer à
Proposta de Emenda à Constituição n 2 l33-A, de 1995, do
Deputado Nicias Ribeiro, que n acrescenta parágrafo ao artigo
231 da Constituição Federal" (demarcação das terras indígenas),
em reunião realizada hoje, opinou, contra os votos dos
Deputados Domingos Dutra, Gi;I.ney Viana, Raquel Capiberibe e
Tuga Angerami, pela aprovação, com substitutivo, da Proposta de
Emenda à Constituição n 2 133-A, de 1995, nos termos do parecer
do Relator. Os Deputados Domingos Dutra, Gi1ney Viana, Ivan
Valente e Marta Suplicy apresentaram, conjuntamente, voto em
separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Antonio
Brasil, Carlos da Carbrás, Confúcio Moura, Domingos Dutra,
Elton Rohnelt, Gilney Viana, Jair Bolsonaro, João Thomé
Mestrinho, Raquel Capiberibe, Robério Araújo, Salomão Cruz,
Tuga Angerami, Valdenor Guedes, Hilário Coimbra, Murilo
Pinheiro e Rogério Silva.
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Sala da Comissã

\~\ ,:].'vV'i7
DeputadÓ ~mão Cruz

Relator .

iI11,

Substitutivo adotado pela Comissão

1995

Suprime o inciso XVI do artigo 49 e
modifica os §§ 1 2 , 2º e 32 do
artigo 231, ambos da Constituição
Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal
promulgam a seguinte Emenda à constituição: .
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Art. 1º Suprima-se o inciso XVI do artigo 49, e dê:-se a
seguinte redação aos parágrafos 1º, 2º e 3º do artigo 231 da
constituição Federal:

Art.231 .........••..........•....••...•••••••.••..•..•

§ 1º São terras tradicionalmente ocupadas pelos indios
as por eles habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas
atividades produtivas, as imprescindiveis à preservação dos recursos
ambientais necessários a seu bem-estar e as necessárias à sua
reprodução fisica e cultural, segundo seus usos, costumes e tradições,
e na demarcação delas será garantida a audiência dos Estados onde se
localizam, na forma da lei.

§ 2º As terras tradicionalmente ocupadas pelos indios
destinam-se a sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo
das riquezas naturais do solo, dos rios e dos lagos nelas existentes,
devendo toda exploração econômica de tais recursos resguardar as
condições ambientais e as culturais indígenas.

§ 3º O aproveitamento dos recursos hidricos, incluidos
os potenciais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais
em terras indigenas só podem ser efetivadas com autorizàção da União,
na forma da lei, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes
assegurada participação nos resultados do aproveitamento e da lavra ..

e 1995.Sala da Comissão, em

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da
sua publicação.

Declaração de voto dos Srs. Domingos Dutra, Gilney Viana, Ivan Valente e
Marta Suplicy

'\.I ~.

o.ctcnçao de .'em SIPGftICIo, dMIpnta das condusIes ....... - Art. 57,
XIV, bdo RegimentO 1nt8mo. .

I - RELATóRIo

A Comissão Especial analisa a Proposta de Emenda Constl1udonal
do Deputado Nicias Ribeiro, que acrescenta parágrafo ao artigo 231 da Constl1uição
Federal. A Proposta veda a demarcação de terras incligenas localizadas na faixa de
fron1eira e submete a demarcação à prévia autorização do Congresso nadona!.

Este voto em separado refere.se ao Parecer do Deputarl'
salomão Cruz.

D- voro EM SEPARADO

1- Das posições conbáilas dos depoentes

Aesmagadora maioria das autoridades e personalidades ouvidas
·na Comissão, prindpalmente os representantes do governo, manifestou-se
veementemente contra a emenda sob exame. Ora, esses depaimentos são importantes
e decisivos para orientar a posição do Relator eo voto dos membros do COmissão.



Assim, salvo melhor juízo, a decisão desta Comissão deve ser pela rejeiçqo pura e
simples da Proposta em discussão.

Entendirpento contrário significará transformar a seriedade dos
atos e sessões desta Casa, em especial de suas comissões, em farsa e em proselitismo
porrtico. Ademais, .seria desprezar o esforço dos parlamentares e daqueles que foram

convidados o. debaJer'. ernbora reconhecendo o espírito democrático do relator e seu
enorme esforço em procurar atalhos visando salvar a Emenda em discussão.

o ilustre Deputado Nidas Ribeiro pretende proibir a execução de
demarcação de áreas ind"igeflOS em foixa de fronteira e subordinar as demarcações à
deliberação do Congresso Nadonal. .

Apesàr da c1arezá da vontade do autor da Proposta. o que
assistimos durante os trabalhos foram confusões vpriadas. Ora se protestava contra um
süposto autoritarismo e protecionismo da Funai. ora se reclamava da intransigência dos
indígenas em si1uações locaUzadas. Depois se exigia a necessidade do contraditório
que contemplasse os interesses dos não-índios cio mesmo tempo em que se ensaiava
reclamações sobre afoita de uma polítlcaindigenistp no país. Por fim se protestava
pela ausência de uma política de exploração mineral rias áreas indigenas.

Arinou-se assim um conjunto de dúvidas visando. esconder a
verdadeira motivação da Proposta. .

Antes do relatório em discusão, ofereceu o ilustre relator quatro
altemativas aos membros da Comissão, o que revelapór um lado o espírito
democrático do ilustre escriba, mas por outro demonstra a dificuldade dô mesmo em
acolher a Proposta em apreciação. .

Assim, decidiu-se o Senhor Relator por um caminho torto,
desviando e desfigurando completamente o espírito da proposta inicial.

Em síntese decidiu o Senhor Relator:

- suprimir o indso XVI do artigo 49 da Constituição, relativo à
Competência do Congresso para autorizar, em terras indígenas, a exploração e
aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e a lavra de riquezas minerais;

~ suprimir do artigo 231 da Constituição a competênda do
Congresso Nacional em autorizar o aproveitamento. dos recursos hídricos,dos
potenciais energéticos e a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras
indígenas;

- incluir no artigo 231 a necessidade de audiênda dos Estados no
processo de demarcaçãodas áreas indígenas; e

- incluir 110 artigo 231 uma pretensa proteção ambiental e cultural
nos hIpóIeses de exploração econômica dos 1erros inõlgeFlOS.

O subsfltufivo do ilustre Relator. comporta. antes do mérito, pela
menos duas preliminares:

Nesta primeiro preliminar conVém indagar:

- quais os poderes do Relator na apreciação de uma emenda
constitucional?
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- Quais os seus limites?

- Pode o Relator a partir de uma proposta de emenda
constitucional indicar conteúdo totalmente diverso?

- Pode o Relator, aproveitando a oportunidade da apreciação de
uma emenda proposta de forma clara, concreta e em assunto
definido, suprimir e incluir inclusiVe artigos quenão se
encontram em discursão?

Data vênia, opinamos no sentido contrário. Pode o relator
apresentar substitutivo desde que este tenha como fio condutor a proposta original.
Náo pode orelator abandonar por completo o texto iniciai-para incluir ou excluir o que
bem entender. -

No caso em especie o relator ,promove duas exclusões sérias,
referentes à competência do Congresso Na~ional e que náo fOram objeto nem de
Proposta de Emenda e muito menos o centro do debqte neSta Comissão, qual seja, o
inciso XVI do artigo 49 e parte do § 3° do artigo 231; ,

Para confundir, o relator faz duas inclusões no artigo 231. A
primeira, no § l° de seu substitutivo, obrigando audiência dos governos dos Estados no
processo demaréatório. Ea segunda, nó § 2°, resguardando as condições ambientais e
culturais das comunidades indígenas em caso' de exploração eCon6miéa em suas
terras; alferoção inócua diante de dispositivos legais e constitucionais lá éxistentes.

Convém ressaltar que o posiçãoc!o Relator éum poço de
contradiçóes, uma vez que todo o debate era no 'sentido' de alril:lI,lir mais uma
,competência ao Congresso, qual seja; autorizar os demarcações. No entanto, o Relator
preferiu suprimir o competência do mesmo Congresso em autorizar em terras

IncflQellOS o exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e o pesquisa e a lavra
de ~qUezas minerais.

.. .
. .. .. . Na verdade esta ea'principal motivação daqueles que combatem

os .dil'!3ítos indígenas, cobiçando _os reçl.!rsos minerais que alegam existir nas 1em:Is
indígenas, ora atacando o FUNAI,.ora p(01eslando contra. as demarcações.

Digo-se, -também, qUe a Prôposfa de Emenda -ã
Constituição n° 133-A padece de inconstitucionalidade'insanóvel,:~ I')qo deveria sequer
ter vindo à Comissão Especial, pois agride o inciso 3° do parágrafo 4° do artigo 60 da
Constituição Federal, referente às clãusulas pétreas, conforme bem advertiu o
Procurador Regional da República em depoimento.

, De fato, se o legislador tudo pudesse modificar, pela via
especial da emenda à Constituição, perderia todo o sentido a distinção que existe, e
deve ser respeitado, entre o constituinte originário e o constituinte derivado. Se o
constituinte derivado não encontra~ os limites das cláusulas pétreas, que distinguem
entre o competência dele e a total competência do constituinte originário, perderia
sentido o idéia de assembléia constituinte.

Portanto, há cláusulas que o constituinte derivado náo tem
competência para alterar no texto constitucional, sendo as cláusulas pétreas a sua
explidtaçãoinquestionãvel.

o mencionado inciso 111 do § 4° do art. 60 da Carta diz que
não se admite sequer o deliberação sobre proposta de emenda tendente! a abolir a
separação dos Poderes. Eo que propóe o proposta de emendo n° 133-A? Exotamenle
trazer para o Congresso - ou seja, paro o Poder legislativo - uma competência que a
Constituição de 1988 deixou sob os cuidados exclusivos do Poder Executivo, que é o
demarcação das terras indígenas.



Alguns poderão ler a parte final do art. 231 da CÔnstlluição.
onde se diz que compete à União demarcar as terras tradicionalmente ocupadas pelos
índios, e em seguida lerão o art. 2° para sustentar que a União indui os três Podereis.
Nada mais equivocado. A expressão União tem significados diversos ao longo do texto
cons1itucional, quer se refira ao Estado brasileiro, quer se refira à dimensão federal do

Est~o.·neSle coso oposto às dimenSgeS estadual, dis1rltal e municipal. E quando, a
ConstltufçOO emprega olenno neste último signiicodo. ao enumerar as atribuições da
dimensão federal do Estado estará em prinápio remetendo-as ao Poder ExeculiYo
Federal.

Todos as exceções a es1e prindpio estarão expllcitadas no
texto, como; por exemplo, nO coputdo art. 48: Cabe 00 Congresso NodonoI, como
sanção do Presidente do Repúbllco,... disporsobre lodos os motérlos de competêndo
do União... A utilização da expressão com a sanção do Presidenle da República não
deixa dCMdpS~que 91ex1O se.refere às.molérias da compe1êncla legisIaIlvo da UnIão,
~~~ ~os qrts, 22, 23 e 24 da Carta. Pode parecer óbvio que a função Jegisla1iva
sejoexercida pelo Congresso Nacional, mos a Constituição preferiu deixardara Q .
atribuição para evi1ar que se entenda. como atéreéenlemente na história brasileira.
que o Execvtivo podia também avançar sobre a função Iegisferante.

, ., '.' . . '" PoiS a propÓsla de emenda n° 133-A preteOde
avanÇcir'sObre,funçõés exe<:u1jvas.Ao. fazê-Io,. viola o conteúdo malerial do principio'da
separação dos peideres; e. isto é vedado pelo. texto' ·cons1i1ucional. A Cons1i1uição
dispensá á noçcio de eficãcia total potencial de alguma proposta que agrida o princípio,
porque jã lhe é sl/ficiel:lteque .0 proposto seja tendente o abolir. Uma só emenda que
se:ciprovp~' c;om efei.to similar à que se discute abriria caminho. teoricamente, para
mu,itps fTIqis. Ede uma em uma; pouco a pouco, El!Tl. tese seria então possível subtrair
do Executi\to todos as suas·<J!rib:Uiç~. '.' . .

. .. ,.., .Mas· o decisivo para •o presente votoéqÍJe' a '
Consliluição proibiu o deliberação - ou seja, a própria discussão - dé proposta' de
emenda com tais caracteríslicas. Logo. não deveria ter sido cons1i1uída esta Comi~ão

Especial, porque ainda que se' rejeite a' proposta' esta rejeição configUra deliberação.
Pela mésma razão; seo Relatar apresenta, conio ê ó càSo, subslitu1ivo que:se afasto do
texto origlnol, de todo modo o faz'no interior de' um procedimento deliberativo que se
desenvólve em tomo de proposto cuja deliberação está proibida.

. . 'É' óbvio que' estas preliminares deveriam' ter
merecido o atenção do Comissão de Cons1ituição. Jusliçae Redação, pois é ci esse
órgão técnico que cabe apreciar o adlJlissibifidade dos proposições em geral. Ora. se a
Consliluição ved,a, o próprio qelibElr'ação. de proposta deernendaà Conslif1.ilçÇio
tenélente .à abolir. a .separ!]çãodos,Poderes, então a, proposta. não é admissivel,
InfêliZrnente:~ie comO. em tantos outros casos a Comissão de Conslilulção. Jusliçae
RedaçãÇ> ~eixa yqzio ocomando regimental. .

Em matéria de constItUcionalidade. não há como
sonar o vido. Portanto, não se diga que a omissão da Comissão de Consliluição, Jusliça
e Redação tomo preclusa a matéria. A Consliluição.vedou a deliberação de proposta
de .emenda como a de n° 133-A,e não há inércia capaz de contomar o expressa

vedÓçõo. constÍtucional. ·Atl~l. que idéia de ~ade se deseja ixu-ao~?
CometIdo um eqúivoco em etapa anterior. não deYemos ogoni sImpIesmeote taIar-nos
dianle da fato. mas sim resgatar o compromisso que todos temos. de •honrar a
Conslilulção.

,.'.

. . A compe1ênda da L1nião sobre aS terros inãtgenas eSl!a
demarcação permeio toda a'tradição coosliluclonal brasileira. Já nocoput,do artigo 231
é definida a competênda da União em demarcar! proteger e fazer respeitar 1Qdos os
bens das !erras inãtgenOS.Pe!o artigo 20 da ConsllluIção os !erras tradlclonalmenle
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ocupados pelos índios são definidados como bens da União; e pelo artigo 22 reserva,.
se privativamente ã União legislar sobre os ma1érias a1lnentes às populações
indígenas. Do mesmo modo, pelo ar1igo 109 ficam os juízes federais os responsãveis
por processar e julgar as disputas sobre os direitos indígenas. Não é possível, portanto,
subordinar a demarcação ao assentimento dos Estados sem negar essa tradição
constitucional.

Como em várias outras partes do mundo, também aqui o
direito das minorias étnkas, no caso os povos indígenas, é uma responsabilidade do
governo federal. Transferir no todo ou em parte tol responsabilidade representaria
permitir recair sobre as populações indígenas o interesse de forças ponticas e
econômkas regionais e locais, diretamente interessadas nas riquezas naturais
localizadas nos territórios habitados pelos índios.

O procedimento de demarcação é matéria atinente a
conjunturas históricas e adminsitrativas, que deve, portanto, ser definido em legislação
infra-constitucional, pois sujeito a alterações de ordem prátlcà. A par1icipação dos
estados ou órgãos estaduais no procedimento de·demarcação, assim,· será melhor
definida naquele tipo de legislação, atentando-se, indusive, para o fato de diVersas
terras indígenas localizarem-se simultaneamente em mais de um Estado da Federação.
Lembramos que os govemos estaduais, através·de seus órgãos fundiários,· têm já
par1icipado dos trabalhos de identificação·e delimitação de quase todas as terras
indígenas realizados na vigência do atual decreto que regulamenta o assunto.

Sobre a exploração dos recursos naturais localizados em
terras indígenas diga-se:

aI as alterações propostas pelo Relator nos parágrafos 2° e
3° de seu substitutivo são sumamente problemáticas, constituindo matéria que merece

detalhoda consideração prévia por parte do legislador, avaliando-se
circunstanciadamente seus efeitos e irnplkações.. Contrariamente ao que se diz na
justificativa que apresenta o Substitutivo,· a transferência a terceiros. do exercicio de
usufrutoexdusivo sobre as riquezás'dosolo, rios e lagos existentes nas terras indígenas
não é assunto paófico, antes sujéito·agri:mde controVérsia.

Permitir' essa tranSferência sem cercá-Ia das devidas
garantiàs e ponderações é iJsurpar, l'T'IÉlSmo .que inadver1idamente, um direito
reconhecido pelo Estado Brasileiro desde a Constituição Federal de 1977.

bl Quis o constituin1ede 1988 estabelecer um mecanismo
de proteção aos povos indígérias,ao .induir na Carta Magna o dispositivo de
autorização prévia do Congresso National para aproveilQmento dos recursos hídricos e
para a pesquiso e lavra de riquezas mineraissitúadas em terras por eles ocupadas.
SUprimir esse dispositivo sob o argumento de que o Congresso não está aparelhado
para desempenhar·uma atribuição que ele mesmo. se conferiu, e antes mesmo de
começar a realiza'-Ia efetivamente, não parece ser prudente.

Além disso, a proposta para o novo Estatuto das Socidades
Indígenas {PL 2.057/911. em tramitação nesta Casa, inclui um extenso conjunto de
ar1igos sobre o assunto. Na proposta do Estatuto são tratados temas referentes aos
regimes de autorização de pesquisa e concessão de lavra; requerimentos, editais e
pareceres técnicos necessários; critérios para habilitação e prioridade nas concessões;
renda pela ocupação do solo, par1icipação da comunidade nos resultados da lavra e
receitas decorrentes; e par1icipação do Departamento Nacional de Produção Mineral no
processo de autorização e subrestamento dos requerimentos.

Quanto ao aproveitamento dos recursos hídricos e seus
potenciais energéticos. mendona-se naquela proposta a par1icipação dos órgãos
federais responsáveis, a necessidade de elaboração de laudo antropológico e relatório
de impacto ambiental, o processo Iicitatório, 'pagamento de comissão e eventual
ressarcimento por perda de posse ou ocupação da terra. Não se deve, portanto,
suprimir a exigéncia de autorização prévia do Congresso Nacional sem, ao mesmo
tempo, cercar o assunto de todas as cautelas e precauções necessárias.



Por fim, deve-se atentar PDra o caráter absolutamente
casuístico do Substitutivo do Relator, que prende-se a alterações pontuais no texto
constitucional em razão da Proposta inicialmente apresentada pelo Deputado Nicias
Ribeiro ter se revelado completamente inadequada frente à série de audiências
promovidas por esta Comissão. O SubsliMivo não preserva a Proposta inicial com
modificações, sejam elas grandes ou pequenas. Antes, inverte completamente seu
sentido original, afastando-se do texto constitucional. Isso denuncia o caráter
circunstancial da Proposta, que lhe fragiliza completamente o valor.

~ neste deYer indeclinável que se oferece à Ç1predação dos
eminen1es Pares a presen1e declaração de voto em separado.

sala da Comissão, em 14 de se.tembro de 1995.
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